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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

 

(Publicação Mural – Art. 90, Lei 1380/90 – Emenda 013/2005) 

 

 

 

PYETRA D. L. PAIXÃO, Secretária 

Municipal de Administração, por 

nomeação na forma da Lei. 

  

  

 

C E R T I F I C A ter sido afixado, na data infra, no Mural da Prefeitura Municipal de 

Baixo Guandu – ES, a “INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº02/2026, que dispõe sobre a 

formalização de critérios de priorização para concessão de carteirinha do transporte 

escolar no âmbito da rede municipal de ensino de Baixo Guandu/ES”, conforme 

solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, através 

do processo nº 2026-GZ2Z6L, nos termos do disposto no Art. 90, inciso II, da Lei 

Municipal nº 1380, de 05 de abril de 1990 – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

 

  

 

 

 Baixo Guandu (ES), 28 de janeiro de 2026. 

 

 

  

   

 

 

PYETRA D. L. PAIXÃO  

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

20
26

-L
96

C
T

8 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

28
/0

1/
20

26
 1

5:
59

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

2



Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

PYETRA DALMONE LAGE PAIXÃO
SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

GAB.SEMAD - SEMAD - PMBGUANDU
assinado em 28/01/2026 15:59:47 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 28/01/2026 15:59:47 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por PYETRA DALMONE LAGE PAIXÃO (SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO - GAB.SEMAD - SEMAD - 
PMBGUANDU)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-L96CT8

20
26

-L
96

C
T

8 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

28
/0

1/
20

26
 1

5:
59

   
 P

Á
G

IN
A

 2
 / 

2


